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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 

demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  

III - sistema de acompanhamento e controle.  
 

Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 

incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos deverá conter: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 

diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 

nº 12.608, de 10/4/2012) 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 

de áreas de risco de desastre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 

impactos de desastres; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, 

com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 

se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e 

estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 

demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
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onde o uso habitacional for permitido. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 

municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das cidades. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 

geotécnicas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 

insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 

dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 

ocasião de sua revisão, observados os prazos legais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não 

tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento 

para aprovação pela Câmara Municipal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, 

de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 

data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:  

I - demarcação do novo perímetro urbano;  

II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 

controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  

III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 

infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;  

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;  

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 

de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o 

uso habitacional for permitido;  

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 

do patrimônio histórico e cultural; e  

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 

benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 

recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 

público.  

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 

lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 

Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste 

artigo.  

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 

ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
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CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  

 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 

outros, os seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;  

II -debates, audiências e consultas públicas;  

III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual 

e municipal;  

IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  

V - (VETADO)  

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a 

alínea f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e 

consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 

do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

INTEGRADO 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 12. O plano de desenvolvimento urbano integrado de região metropolitana ou 

de aglomeração urbana deverá considerar o conjunto de Municípios que compõem a unidade 

territorial urbana e abranger áreas urbanas e rurais.  

§ 1º O plano previsto no caput deste artigo deverá contemplar, no mínimo:  

I - as diretrizes para as funções públicas de interesse comum, incluindo projetos 

estratégicos e ações prioritárias para investimentos;  

II - o macrozoneamento da unidade territorial urbana;  

III - as diretrizes quanto à articulação dos Municípios no parcelamento, uso e 

ocupação no solo urbano;  

IV - as diretrizes quanto à articulação intersetorial das políticas públicas afetas à 

unidade territorial urbana;  

V - a delimitação das áreas com restrições à urbanização visando à proteção do 

patrimônio ambiental ou cultural, bem como das áreas sujeitas a controle especial pelo risco 

de desastres naturais, se existirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 

19/6/2018) 

VI - o sistema de acompanhamento e controle de suas disposições; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

VII - as diretrizes mínimas para implementação de efetiva política pública de 

regularização fundiária urbana, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018)  

§ 2º No processo de elaboração do plano previsto no caput deste artigo e na 

fiscalização de sua aplicação, serão assegurados:  

  I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação de 

representantes da sociedade civil e da população, em todos os Municípios integrantes da 

unidade territorial urbana; 

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; e  

III - o acompanhamento pelo Ministério Público.  

§ 3º As audiências públicas a que se refere o inciso I do § 2º deste artigo serão 

precedidas de ampla divulgação em todos os Municípios integrantes da unidade territorial 
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urbana. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 818, de 11/1/2018, convertida na Lei 

nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 4º A realização de audiências públicas ocorrerá segundo os critérios 

estabelecidos pela instância colegiada deliberativa a que se refere o inciso II do caput do art. 

8º, respeitadas as disposições desta Lei e das leis complementares que instituírem as unidades 

territoriais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 818, de 11/1/2018, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

 

CAPÍTULO V  

DA ATUAÇÃO DA UNIÃO 

 

Seção I 

Do Apoio da União ao Desenvolvimento Urbano Integrado 

 

Art. 13. Em suas ações inclusas na política nacional de desenvolvimento urbano, a 

União apoiará as iniciativas dos Estados e dos Municípios voltadas à governança 

interfederativa, observados as diretrizes e os objetivos do plano plurianual, as metas e as 

prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e o limite das disponibilidades 

propiciadas pelas leis orçamentárias anuais.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC 

 

Seção I 

Diretrizes e Objetivos 

 

 

 Art. 3º A PNPDEC abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, 

resposta e recuperação voltadas à proteção e defesa civil.  

 Parágrafo único. A PNPDEC deve integrar-se às políticas de ordenamento 

territorial, desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de 

recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologia e às demais políticas 

setoriais, tendo em vista a promoção do desenvolvimento sustentável.  

 

 Art. 4º São diretrizes da PNPDEC:  

 I - atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios para redução de desastres e apoio às comunidades atingidas;  

 II - abordagem sistêmica das ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta 

e recuperação;  

 III - a prioridade às ações preventivas relacionadas à minimização de desastres;  

 IV - adoção da bacia hidrográfica como unidade de análise das ações de 

prevenção de desastres relacionados a corpos d'água;  

 V - planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco e 

incidência de desastres no território nacional;  

 VI - participação da sociedade civil.  
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Competências dos Entes Federados 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 8º Compete aos Municípios:  

 I - executar a PNPDEC em âmbito local;  

 II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a 

União e os Estados;  

 III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;  

 IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;  

 V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas 

ocupações nessas áreas;  

 VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;  

 VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 

vulneráveis;  

 VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em 

situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;  

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos 

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres; 

 X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de 

desastre;  

 XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil;  

 XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações 

de desastre;  

 XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;  

 XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as 

atividades de proteção civil no Município;  

 XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, 

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias 

nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; e  

 XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.  

 

 Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:  

 I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;  

 II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a 

ocorrência de desastres;  

 III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica 

das áreas atingidas por desastres;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


